
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

UMUARAMA 
LEI N 4.161 
De: 14 de dezembro de 2016. 

Revoga o Art. 12, da Lei n° 2.930, de 19 de outubro de 
2006, que institui o Conselho Municipal de Educação de 
Umuarama — CMEU, e dá outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1°. Fica revogado do Art. 12, da Lei n° 2.930/2006. 

Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de dezembro de 2016. 

Projeto de Lei n° 059/2016 
Autor: Poder Executivo Municipal. 
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